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Clinica deve indenizar tutora por morte de cadela apos
castracao

29/01/2023

Por considerar que houve negligéncia e impericia no atendimento pré e pés-operatério, a 3* Camara de Direito Privado do
Tribunal de Justica de S&o Paulo reformou sentenca para condenar uma clinica veterindria e seus profissionais a
indenizar a tutora de uma cadela que morreu cinco dias apds passar por um procedimento de castracao.
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Seventyfour/FreepikCnjca veterinaria deve indenizar tutora por morte de cadela apés castragio

Em votacdo unénime, areparacdo por danos morais foi fixadaem R$ 5 mil. De acordo com os autos, o animal apresentou
vomito, diarreia, prostracdo e dificuldade respiratdria nos dias seguintes a operagdo, e morreu em decorrénciade
complicacOes de uma Ul cera perfurada.

Embora o laudo pericial tenha atestado que alesdo ndo foi causada durante o procedimento, ficou provada a negligéncia
dos veterinérios antes e depois, uma vez que a cadela realizou a cirurgia muito abaixo do peso indicado e também nado
teve tratamento adequado depois que a tutora relatou os problemas pos-operatérios.

"A realizacdo de procedimento cirdrgico, em especial porque eletivo e sem qual quer necessidade urgente, poderia ser
mel hor investigada no que tange do baixo peso ou, ao menos, aguardar que a paciente recuperasse seu peso. Nenhuma
dessas alternativas foi sequer considerada’, disse o relator do processo, desembargador Carlos Alberto de Salles.

Segundo ele, aavaliacdo pré-cirlrgica e a auséncia de qualquer exame configuram evidente negligéncia: "Ainda que ndo
se possa vincular o evento morte ao procedimento, é evidente que a negligéncia e aimpericia verificadas no pré e pés-
operatdrio contribuiram para o agravamento rapido da enfermidade que a cachorra possuia.”

Salles lembrou gque o laudo pericial também faz mencéo airregularidades no prontuario e a conduta dos veterinarios em
ndo examinar pessoal mente a cachorra apos as queixas da tutora. Tais fatos, segundo o relator, também justificam a
condenacdo da clinica e dos veterinarios, de forma solidéaria, ao pagamento da indenizagéo.
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